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LEI No 262/2007 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007. 
" AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
COM A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL". 

MANOEL SOARES DA COSTA FILHO, Prefeito Municipal 
de Juquiá, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado 
a celebrar convênio com o Govemo do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento 
Social, tendo por objeto a ação compartilhada visando a transferência de 
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para o Fundo 
Municipal de Assistência Social, cuja finalidade é a descentralização da 
gestão das ações e serviços de assistência social do Município. 

Art . 2° - No processo de parceria para prestação de 
serviços assistências, objeto do conven10, o Município assumirá 
integralmente, a gestão dos serviços para executar, com a cooperação 
técnica, administrativa e financeira do Estado, de forma direta ou mútua 
colaboração com as entidades e organizações de assistência social 
situadas no Município. 

Art . 3° - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei onerarão dotações orçamentárias constantes no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Art . 4° - Esta Lei entrará em vtgor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 



Prefeitura Municipal de Juapiá 
ESTADO DE SÃOP/\��0 
RUA DEZ DE ABRIL, N'' �41j -CENTRO- CEP 1 180U-OOO 
T,E_I_E.f 1\J. (1,"�1, 3.13M,-� 1,1,1, 

Email'. pu�..JuquiafiU·'uluúme(.com.6• / gov_au'm�ar'loo.com.or 

Art. so - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 14 DE DEZEMBRO DE 2007. 

MANOEL SOARES 
Prefeito 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
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